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PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Fiscalização Tributária e Arrecadação
C.N.P.J: 83.102.665/0001.33 Incrição Municipal

202129Praça Henriquer Schroeder - Centro - CEP:89.182.000 - LONTRAS/SC
Fone/Fax: (47) 3523-9400

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
Fundamentação Legal: Código Tributário Municipal

NOME / RAZÃO SOCIAL

JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALES LTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME

JF HOSPITALAR

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RODOVIA SC 110 1245 SALA 08,09 E 10

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

89.182-000 LONTRAS Lontras SC

CPF/CNPJ
22.525.517/0001-37

RG/Inscrição Estadual Data Início Atividade
26/05/2015

ATIVIDADE PRINCIPAL

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

4649.4/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

4664.8/00.00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontológico, médico-hospitalar; partes e peças
4751.2/01.00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADA EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4753.9/00.00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
4754.7/01.00 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.
4755.5/03.00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4763.6/02.00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL
LEANDRA JASPER VOLTOLINI ME

O presente alvará autoriza a exploração de negócios conforme acima descrito enquanto satisfazer as exigências que legitimaram sua concessão, 
de acordo com a legislação vigente.

Lontras, 07/02/2025

Código Identificador: WIS031203-003-RRBZKCIBOYELXH-3

Validação

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
Data de Validade:10/02/2026

OBSERVAÇÕES / INFORMES

1) Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento 
ou transferência de local.
2) Nos casos de alterações tais como: mudanças no quadro societário, encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, 
etc. O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
IMPORTANTE: Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.

Emitido via Portal do Cidadão
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